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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 370/21


                   Três Passos, 10 de dezembro de 2021.
Senhor Secretário:
Na forma do art. 48, inciso VIII, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, após reunião realizada no dia 9 de dezembro de 2021, solicito a Vossa Senhoria, em relação ao projeto de lei nº 100/21 – Estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício financeiro de 2022, a alteração do Anexo “QUADRO DEMONSTRATIVO DAS DOTAÇÕES POR ÓRGÃO DO GOVERNO E DA ADMINISTRAÇÃO – QDD”, inserindo os seguintes elementos de despesa:
- Na Ação 27.812.0155.1042 o elemento de despesa 4.4.90.52.00.00.00.00.
- Na Ação 27.812.0155.1042 o elemento de despesa 4.4.90.51.00.00.00.00.
- Na Ação 20.608.0133.1039 o elemento de despesa 4.4.90.52.00.00.00.00.
- Na Ação 20.608.0131.0001 o elemento de despesa 4.4.90.52.00.00.00.00.
Salienta-se que a inserção das referidas dotações orçamentárias é necessária para que seja viável a apresentação de emendas impositivas, referentes à aquisição de um trator cortador de grama para manutenção dos campos de futebol do nosso Município; construção de um campinho de futebol no Bairro Pró-Morar; aquisição de equipamentos para agroindústrias, a serem cedidos no sistema de comodato; e aquisição de equipamentos para os piscicultores, a serem cedidos no sistema de comodato.
O Anexo “QDD” com as alterações presentemente solicitadas poderá ser enviada a esta Casa Legislativa por meio de mensagem retificativa pelo Prefeito Municipal.
Atenciosas saudações.
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